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GABINETE PORTARIA N." O22II7
DE, 12 DE JANEIRO DE 2OI7.

NoMETA courssÃo pARA ACoMpANEAMENTo
IX) PROJETO ESTADUAL DO LETTE _ í'VIVA
r.EmE, r »Á ourRAs pnovmÊ,NcrAs.

GERALDINO BARBOSA DE OLMIRA J[INIOR, Prefeito
Municipal de Ilha Comprid4 no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, resolve baixar a seguinte.

PORTARIA

Art. 1o - Fica instituida a Comissão para acompanhamento das aüvidades do
Convênio ao Município de llha Comprida no PROJETO ESTADUAL
DO LEITE 'Aiva leite", desenvolvido por meio do Convênio entre a
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida e a Secretaria de
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no
Decreto no 44.569/99 alterado pelo Decreto n" 45.01412000 e alterações
posteriores, às seguintes representatividades:

Representante da Secretaria de l)esenvolvimento Social do Estedo de São Paulo:
TrTULAR: ANALOT,RDESFIDELESDEOLTVEIRA RGNO 17.492.7A3
STJPI.ENTE: VAI\TESSA CRISTINAA.DE O. BARBOSA RGN" 29.714.387.6
Representante da Prefeitura na Área da Saúde:
TITULAR: LEDA UÁNTAX NAKED TAI\TNUS FONSECA
SUPI.ENTE: VANESSA CRISTINA GIMEI\IES DE MELO
Representante do Conselho Municipal dos CMDCA:
TTTULAR: MARTA HÍ'RNAI\ÍDES

S{JPLENTE: AIX)LFO APARECIIX) ITD(EIRA

Art.z" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

contrário.
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